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CONTRATO Na 230/2023

CONTR,qlD QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE
FLORIAbr0-PI. POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A EMPRESA GAROTO HOTEL
& EVENTOS LTDA PARA LOCAÇÃO DE ESPAÇO FÍSICO E
FORNECIMENTO DE CAFÉ DA MANHÃ PARA 500 PESSOAS
NA REALIZAÇÃO DO VllIFÓRUM DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA-
SEMED/FLORIANO -PI

O MUNICÍPIO DE FLORIANO-PI. pessoa jurídica Je direito público. com sede à Praça Petrõnio Portela. S/N
Centro. Floriano-PI por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, inscrita no CNPJ sob n.'
l0.640.559/0001-30, com sede na cidade de Flcíiano. localizada na Praça Genésio Nunes. s/n, representado
neste ato pelo Secretário Municipalde Educaçáe. o Sr. Nylfrânio Ferreira Santos, residente e domiciliado na
cidade de Floriano-PI. inscrito no CPF sob n' 778.356.463-15, PORTARIA N' 006/2021, 01 de janeiro de 2021
no uso da competência que Ihe foi atribuída regimentalmente, e. em sequência. designado simplesmente
CONTRATANTE e. de outro lado a empresa GAROTO HOTEL & EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ N'
05.581.120/0001-43. localizada na Av. Senador Dirceu Arcoverde, 1124. Bairro: Terra Preta, Florlano-PI. que
apresentou os documentos exigidos por lei. representnte legalpelo Sr.Everton Gonçalves de Moraes, inscrito
no CPF sob n' 771.995.188-91 e daqui por diante denominada simplesmente CONTRATADA. têm. entre si
Justo e avençado e celebram, por força do presente Instrumento. e em conformidade com o disposto no artigo 60
e s$. da Lei n.' 8.666/93. CONTRATO para locação de espaço físico e fornecimento de café da manhã para
500 pessoas rla reallzaçàa dü Vlll FÓRUM Dt EDUCAÇÃO INCLUSIVA-SEMED/FLORIANO-PI. conforme
especificações constantes na proposta da contratada. integrantes do procedimento iicitatório em epígrafe
observadas as disposições estabelecidas na Dispensa de Licitação n' 067/2023. autudo nos autos do Processo
Administrativo n' 001.00006940/20231 com fundamento no Artigo 24, incisa il da Lei Ro 8.666/93 e suas
alterações posteriores mediante as seguintes cláusulas e condições. mediante as seguintes cláusulas e
condiçõesn

CLÁUSULA PRIMEIRA + DQ .OBJETO

1.1 Contratação de empresa para locação de espaço físico e fornecimento de café da manhã para 500
pessoas na realização do VllIFórum de Educaçãc- li':clusi.fa-SEMED /Floriano-Ple. promovido pela Secretaria
Municipalde Educação, conforme especificações no processo administrativo n' 001 00006940/2023

1.2 A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões
que se fizerem no objeto contratualaté 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicialatualizado, nos termos do
artigo 65, $ 1', da Lei Federaln.' 8.666/93 e suas alterações posteriores
1.3 A CONTRATADA executará os fornecimentos rigorosamente de acordo com os prazos e termos deste
contrato e documentos dele integrantes

1: CLÁ{JSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO

l Os materiais deverão ser entregues de acordo com as necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO

1.1 A autorização de fornecimento será de Inteira responsabilidade e iniciativa da PREFEITURA
MUNICIPAL DE FLORIANO, através da secretaria requisitante, cabendo à mesma todos os atos
burocráticos indispensáveis a uma regular administração

2. A contratada ficará obrigada a fazer a entrega da materialquando requisitado no prazo máximo de até 05
(cinco) dias. contados a partir da emissão e envio (ia Ordem de Fornecimento

3. A entrega do obleta desta licitação deverá ser feEt8 nc locala ser indicado pela contratante, correndo por
conta da Contratada as despesas de embalagerr. seguros. transporte. tributos. encargos trabalhistas e
previdenciários decorrentes do fornecimento e/ou substituições indicadas pela equipe ou pessoa designada
para recebimento
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4. O obJeto desta licitação será recebido provisoriamente. caso se constate real necessidade. no local e
endereço indicados pela contratante. para verificação da conformidade do objeto com as condições
especificações e exigências do edital

5. Por ocasião da entrega. a Contratada deverá descrever no comprovante respectivo. a data. o nome. o
cargo, a assinatura e o número do Registro Geral(RG) ou outro documento de identificação oficlaldo servidor
do Contratante responsávelpelo recebimento

6. Constatadas irregularidades no objeto contratual o Contratante poderá

6.1. Se disser respeito à especificação. rejeita-lcl no todo ou em parte. determinando sua substituição ou
rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis

6.1.1. Na hipótese c:e substituição, a contratada deverá faze-la em conformidade com a indicação
da Administração, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito
mantidos o preço inicialmente contratado

6.2.Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou
rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis

6.2.1. Na hipótese de complementação. a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a
indicação do Contratante. no prazo máxima de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantidos o preço inicialmente contratado
6.3 Outro prazo poderá ser 8cordadi desde que não reste prejuízo para a Administração

7. O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente uma vez verificado o atendimento integralda quantidade
e das especificações contratadas. mediante Termo de Recebimento Definitivo ou Recibo. firmado pelo
servidor responsávelou equipe designada

8. O quantitativo dos materiais fixados Termo de Referência não obriga a Administração a adquirir o total
estimado. não existindo direito adquirido quanto ac fornecimento integraldas quantidades descritas

9. O transporte dos materiais e equipamentos. até 3 iocalde entrega. desde a origem até o destino final, será
providenciado pela CObJTRATADA. às suas expensas e riscos. dentro de prazos e condições estabelecidas
no contrato

10. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA quaisquer danos ou perdas ocorridas com os
materiais durante o transporte. cabendo a este providenciar sua substituição sem quaisquer ónus para a
PREFEITURA, não representando estas substituições razão para prorrogação dos prazos de fornecimento
estabelecidos neste Contrato

11 A CONTRATADA assume integralresponsabilldade pela adição de todas as medidas de segurança
necessárias para a execução do objeto

t CLÁUSULA TERCEIRA DO VALOR DO CONTRATO

1. 0 valor globaldo presente CONTRATO é de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), para todo o período de
sua vtgencia

DESCRIÇÃO DO ITEM SERVIÇO QUANÍ []ÃtÕk Ü]]ItI TOTALR$

LOCAÇÃO DE ESPAÇO FíSICo DE E:'./CINTOS
COI'ATENDO:ACOMODAÇÃO PARA 500 PESSOAS. SEf'JDO NO
MINlh..'10 z00 ACOMODAEn.AS Eh,'l ASSEN'rOS FORNEClí:l0S PELO
LOCAL; SlrEf.qA DE KATiFiCAÇÃO DE REFRIGERAÇÀC: SÍSTEF.IA
DE SONOROZIAÇÃO COM RESPOSTA AUDÍVEL E ACUSTICA
ADEQUADA AO ANIBIENTE: BANHEIROS COLETIVOS MASCULINOS
E FEraiNiNO PARA os PARTICIPANTES; DISPOIBiLiZAççAO DE
SALÃO COM ESPAÇO RESERVADO PARA SERVIÇOS DE COFFE
BRAKE; DISPONIBILIZAÇÃO DE ESTRTURA PARA RECURSOS
AUDIOVISUAIS. PARA O VllIFORUM DE EDUCAÇÃO INCLUSIVA

E SEMED/ FLORIANO PI

SERVIÇO R$9.000.00 RS 9.000,00
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2. No valor acima estão incluídas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual. inclusive tributos e/ou impostos. encargos sociais. trabalhistas. previdenciários. fiscais e
comerciais incidentes. taxa de administração. materiais de consumo. seguro e outros necessários ao
cumprimento integrando objeto Contratado

CLÁUSULA QUANTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTADA

l As despesas correrão por conta de recursos oriundos. conforme segue
[ É[ÊÚIÊÜBÕÕÊÕÉgÉÊgA PROMETO/A'r]V]DADE FONTEDERECURSOS
l"'' 3390.39 õo TT 202'z

CLÁUSULA QUILHA = DO PAGAMENTO E DA VIGÊNCIA

1. Para efeito de pagamento. a contratada encaminhará à SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS. após o
atendimento de cada pedido. requerimento solicitando o pagamento devidamente acompanhado da
fatura/nota fiscaldevidamente atestada pelo setor requisitante e cópia da Nota de Empenho

2. Os pagamentos serão efetuados no prazo de até 30 {trinta) dias contados da data de entrada do
requerimento e fatura-recibo no protocolo do olgão/ente contratante. ou em outro prazo que poderá ficar
ajustado com o cor'tratante, inclusive quanto aos f)arcelamentos

3. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à contratada para as devidas
correçoes

4. Os pagamentos serão feitos através de transferência bancária na conta corrente da contratada. que deverá
indicar a instituição bancária. agência. localidade. conta corrente. para que seja feito o critério
correspondente. Estas informações devem constar da nota fiscalou nota fiscal/fatura

5. Consoante disposto no Art. 40, XIV alíneas "c'
prazo máximo fixado no Item 2 acima. poderão ir

'd'' da Lel Ro 8.666/93. nos pagamentos realizados fora do
dir furos e correções na forma prevista na legislação

5.1 1qo caso de eventual atraso de pagamento e mediante pedido da CONTRATADA. o valor devido será
atualizado financeiramente. desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento. pelo
índice de Preços ao Consumidor Amplo -- IPCA. mediante aplicação da seguinte fórmula

AF = [(1 + ]PCA/100)~';' --1] x VP. onde:
AF = atualização financeiras
IPCA = percentualatribuído ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo. com vigência a partir da data do
adimplemento da etapa
N = número de dias entre a data do adlmplemer'tc :ia etapa e a do efetivo pagamento
VP = valor da etapa a ser paga. igualao principalmais o reajuste
5.2 No caso de incorreção nos :documentos apresentados. inclusive na Nota Fiscal/Fatura. serão estes restituídos
à CONTRATADA para as correções solicitadas. não respondendo o Município por quaisquer encargos
resultantes de atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes
5.3 A contratada não receberá pagamento enquanto houver pendências de obrigações que tenham sido
impostas em virtude de penalidades ou inadimplemento. Cessadas estas causas. os pagamentos serão
retomados sem que haja qualquer direito a atualização monetária

6 Para efeito de pagamento. a CONTRATADA de-/erá apresentar os documentos abaixo relacionados
a) CeHidão Negativa de Débitos CíqDr

Certidão de Regularidade do Fuí-ido ce Garantia por Tempo de Material FGTS

c) Certidão de Regularidade Fiscalcom as Fazendas: Federal. Municipale Estadual

7. O presente Contrato terá vigência a partir de sua assinatura e plena eficácia a partir da publicação de seu
extrato no Diário Oficialdas Prefeituras Piauienses. até 31 de dezembro 2023, podendo ser prorrogado nos
casos autorizados na Lei Federa18.666/93 e suas alterações posteriores se forem o caso
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CLÁUSULA SEXTA : OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Zelar pela fiel execução do ajuste contratual, utilizando-se de todos os recursos materiais e humanos
necessários para tanto.

2. Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos, causados à CONTRATANTE ou a terceiros, por dolo
ou culpa, na execução do contrato, bem como, por qualquer que venha a ser causados por seus prepostos
em idênticas hipóteses

3. Arcar com todas as despesas diretas e/ou Indiretas relacionadas com a execução do objeto da contratação
tais como: Transporte. frete. carga e descarga. na forma da legislação vigente

4. Manter-se durante toda a execução do contra:o: e-n compatibilidade com as demais obrigações assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que darão origem ao contrato

5. A CONTRATADA comprometer-se-á a dar totalgarantia quanto a qualidade dos materiais fornecidos. bem
como. efetuar a substituição imediata, e totalmente às suas expensas de qualquer material entregue
comprovadamente inutilizável

6 Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de seguros, transporte, tributos, encargos
trabalhistas. fiscais. comerciais e previdenciáíic:s. decorrentes da entrega e da própria aquisição dos
materiais. respondendo pelos mesmos nos termos do aít. 71 da Lei n' 8 666/93 com suas alterações

7. Garantir os preços cotados pelo período de 60 1.sessenta) dias=

8 Não transferir a outrem. no todo ou em parte. o contrato. sem prévia e expressa anuência da
CONTRATANTE:

9. Assumir inteira responsabilidade pela execução do contrato e efetuá-los de acordo com as especificações
constantes da proposta e/ou instruções do contrato;

10. Comunicar Imediatamente. oor escrito, a CObJTRATAbITE, através da fiscalização do contrato. qualquer
anormalidade verificadas

11. Responder civile per'aumente por quaisque;' ç3ãDos materiais ou pessoais ocasionados à Administração
e/ou a terceiros. por seus empregados dolosa ou culposarnente

12. Fiscalizar o perfeito cumprimento do obleto do contrato. cabendo-lhe
independentemente da fiscalização exercida pela CONTRATANTE

integralmente o ónus decorrente

13. Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros. provocados por ineficiência
ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos, na execução do contrato

14. Indicar à CONTRATANTE o nome de seu pr:'Crlslo Dará rT'enter entendimento e receber comunicações ou
transmiti-las ao executor do contrato conforme esizibelecido no art. 68 da Lei n' 8.666/93

5. Irlformar na proposta a razão sclclal. CNPJ. endereço completo. bem como o número de sua conta
nome do banco e a respectiva agência onde deseja receber seus créditosl

0

16. Informar na proposta a qualificação do Representante autorizado a firmar o contrato, ou seja: nome
completo, endereço, CPF. Carteira de Identidade. Estado Civil. Nacionalidade e Profissão, informando qualo
instrumento que Ihe outorga poderes para firmar o referido contrato (Contrato Socialou Procuração). caso
não seja informado na Proposta a qualificação do representante. a licitante. poderá sanar a omissão durante a
sessão

17 Em nenhuma hipótese, veicular publicidade ou qualquer outra informação a cerca aas atividades objeto do
ccntí3to. sem prévl3 autorização da CONTRATA.K!"i'E

18. Assumir todas e quaisquer reclamações e arcar com os ónus decorrentes de ações Judiciais, por prejuízos
ávidos e originados da execução do Contrato, e que sejam ajuizados contra a CONTRATANTE. por terceirost
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19 Submeter-se a mais ampla fiscalização da CONTRATANTE. por meio de seus ficais/gestores a qualquer
época durante a vigência do Contrato, a qualpc*:lerá ser efetuada nas dependências da CONTRATADA. tudo
isto visando o rigoroso cumprimento das obrigaç-:es ';ü.ltratuals

CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Proporcionar todas as facilidades para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações dentro das normas
e condições deste procedimento
2 Rejeitar, no todo ou em parte. os materiais entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo
fornecedor:
3 Efetuar o pagamento nas condições pactuadas
4 Comunicar à empresa sobre possíveis irreguiandades observadas nos materiais fornecidos. para imediata
substituição
5 x/erificar a regularidade de recolhimento dos eí)cargos sociais e tributários antes de cada pagamento
6 Manifestar-se formalmente em todos os atos reiatlvos à execução do contrato. em especial, aplicação de
sanções e alterações do mesmos
7 Aplicar sanções administrativas quando se fizerem necessárias, após o direito da ampla defesa e do
contraditório

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8.1 Não haverá reajuste de preços durante a VEger:;la(to contrato, salvo nos casas autorizados pOr lei
8 2 0 preço ajustada poderá sofrer correção desde que reste comprovada a ocorrência de quaisquer das

Hipóteses previstas na alínea "d". do incisa 11. ao art. 65 da Lei n' 8.666/93

Gü&u$iULA NONA DA$ PENALIDADES

1. Salvo ocorrência de caso fortuito ou de força maior. devidamente comprovados o descumprimento pela
CONTRATADA de suas obrigações ou a infringência de preceitos legais implicarão. segundo a gravidade da
falta. na aplicação das seguintes penalidades

2. A recusa injustificada da licitante vencedora '3m apíeserltar nova pt'oposta após a rodada de lances
apresentar proposta findem desconformldade CfJH as esoecificações e preços regtstrados: não comparecer
para assinar a Ata de Registro de Preços ou o contrato. bem como não aceitar ou retirar a nota de empenho
dentro do prazo estabelecido pela Administração. caracteriza o descumprimento totalda obrigação assumida.
sujeitando-a as penalidades legalestabelecidas

3. No caso de atraso injustificado ou inexecução total ou parcial do obJeto deste Pregão, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE FLORIANO poderá, garantida a prévia defesa. aplicar à licitante vencedora as seguintes
sanções

3.1 Advertência

3 2 Multa de 0 3% (três décimos por cento) par dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com
o proposto e c .estabelecido neste Edital. até: ) máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor totalaa nota
de empenho. recolhida no prazo máximo de i 5(quinze) dias uma vez comunicada oficialmente

3.3 Multa de 10%(dez por cento) sobre o valor totalda nota de empenho, no caso de inexecuçáo totalou
parcialdo objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias. contado da comunicação oficial

3.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração
Pública Municipal, pelo prazo de até 02 (doislanos

3.5. Declaração de inidoneidade para licitar 'JL! co;'ltíatar com a Administração Pública MuniciDalenquanto
perdurarem os motivos determinantes da pur-lçào oü até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a pendida'je. que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no subirem anterior
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4 As multas a que se referem os subitens anteriores serão descontadas dos pagamentos devidos pela
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIANO ou cobradas diretamente da empresa, amlgávelou judicialmente
e poderão ser aplicadas cumulativamente com as üelnais sanções previstas neste tópico
5. A aplicação das penalidades será precedida da concessão da oportunidade de ampla defesa por parte do
vencedor c-u adjuclicatárlo na l:orma da Lei

6. O contrato poderá ser rescindido nos termos do que dispõe os artigos 77 e 79 da Lei Federaln' 8.666/93 e
suas respectivas alterações

7. As penalidades pecuniárias serão, sempre que possível e independentemente de qualquer aviso ou
notificação judicialou extrajudicial, descontadas dos créditos da CONTRATADA ou, se for o caso, cobradas
administrativa ou judicialmente. garantidos o contraditório e a ampla defesa

8. Após a aplicação de qualquer penalidade píêvista neste capítulo. realizar-se-á comunicação escrita à
empresa e publicação no Órgão de Imprensa Oficial (excluídas as penalidades de advertência e multa de
mora), contar\do o fundamento legalaa punição

9 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta. não celebrar o contrato. deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto. não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato. comportar-se de modo inidõneo
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou
Municípios e, será descredenciado no Cadastro Municipal de fornecedores, ou nos sistemas de
cadastramento de fornecedores a que se refere G Incisa XIV do art. 4' da Lei l0.520/02, pelo prazo de até 05
(cinco) anos. sem prejuízo das multas previstas =n editale no contrato e das demais cominações legais

1. Fica designado o servidor Genelfran de Sousa Santos. inscrito no CPF n' 835.409.543-68. matrícula
116123382, Portaria n' 002 de 19 de janeiro de 2023. que atuará como gestor do presente contrato e fica
designado o servidor Rauci dos Anjos de Matos. inscrito no CPF n' 020.323.513-40. matrícula n' 200661
nomeado pela Portaria n' 002 de 19 de janeiro de 2023. como fiscal do presente contrato, o qual
acompanhará a execução do objeto
CLÁUSULA DECiiÇÍH PR}MEiRA+:DA RE$CISÃDl:CONTRATUAL

1. A inexecução totalou Darcialdo contrato pode'á enselar. além das penalidades específicas, a sua rescisão
com as consequências contratuais e legais
2. Constituem motivo de rescisão. os elencados nos artigos 77 e 78 da Lei Federa18.666/93, com redação
atualizada pela Lei 8.883/94
3. A rescisão do contrato se dará na forma estipulada e prevista em lei(art. 79, e seguintes. da Lei 8.666/93)

F iCtÀUSULA: OÉCtUA$SeOUNOAi+: DA :RESPONSABILIDADE

1. A COl~JTRATADA responde civilc criminãlmeirT:}. F-or todos os danos. perdas e prejuízos que. por dolo ou
culpa, no cumprimento do Coí'trato, venha. direta ou indlretamente, provocar ou causar aa CObITRATANTE
oü a ieiceires. correndo às suas expensas. será :qualquer õr=us para o CONTRATANTE, o ressarcimento ou
indenlzaçâo pelos danos ou prejuízos causados

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

1. Faz parte deste Contrato: a proposta da Contratada da Dispensa Ro 067/2023 Processo Administrativo n'
001.000006940/2023 e seus anexos e a proposta da Contratada, como se aqui estivessem transcritos

CLÁUSULA 0ÉCtMA QUARTA DO FORO

1. Fica eleito o foro de Floriano. Estado do Pi8ui. para cllrimir os conflitos que possam advir da execução do
presente Contrato. que não possam ser resolvidas por meios administrativos, renunciando-se a qualquer outro.
por mais privilegiado que o seja
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2. Os casos omissos serão decididos pela Administração CONTRATANTE

E por assim estarem justas e CONTRATAM.qS assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual
tear e forma. para 1lm só efeito, na presença de :J-las testemunhas. para que produza seus Jurídicos e legais
efeitos

Floriano-PI. 05 dejulho de 2023

SIGNATÁRIOS

PELO CONTRATANTE PELA CONTRATA DA

NYLTR.'indo FEl1l#EiKA SANTos
SECRETARIO MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO DE FLORIANO

GAROTaHOTEL & EVENTOS LTDA
C.N.P.J: 05.581.120/0001-43
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